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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2011, QUE TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE GERENCIAMENTO DE VIAGENS (TRAVEL MANAGEMENT COMPANY - TMC) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIAGENS, INCLUINDO A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E AERONAVES, EXECUTADOS POR MEIO DE FERRAMENTA ON LINE DE AUTOAGENDAMENTO (SELF-BOOKING) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DESLOCAMENTO DE EMPREVADOS E EVENTUAIS CONVIDADOS NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTOS DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, NA SEDE E SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS, LOCALIZADAS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS, BAHIA, PERNAMBUCO, SERGIPE, ALAGOAS E PIAUÍ, E NO DISTRITO FEDERAL, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: A INSTALAÇÃO DA FERRAMENTA ON-LINE DE AUTOAGENDAMENTO (SELFBOOKING) NAS DEPENDÊNCIAS DESSA CODEVASF É OBRIGATÓRIO OU A CENTRAL TELEFÔNICA PODERÁ SUBSTITUIR ESSA EXIGÊNCIA?

ITEM 2, SUBITEM 2.3.1. OU SEJA A AGÊNCIA QUE NÃO POSSUI O SELFBOOKING PODERÁ PARTICIPAR DO CERTAME?

RESPOSTA 1: EM OBSERVÂNCIA AO SUBITEM 2.3.1, OS SERVIÇOS A QUE SE REFERE ESSE EDITAL DEVERÃO SER PRESTADOS ATRAVÉS DE FERRAMENTA ON-LINE DE AUTOAGENDAMENTO (SELF-BOOKING). A INDISPONIBILIDADE DA FERRAMENTA, MENCIONADA NO SUBITEM 2.3.2.1, REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A INOPERÂNCIA TEMPORÁRIA, CAUSADA POR PROBLEMAS TÉCNICOS.

PERGUNTA 2: AS SALAS DE APOIO EM BRASÍLIA, RECIFE, SALVADOR, MACEIÓ, BELO HORIZONTE, TERESINA, ARACAJU E SÃO LUÍS, MENCIONADAS NO SUBITEM 2, SUBITEM 2.6.2 PODERÃO SER TERCEIRIZADAS? TAL QUESTIONAMENTO PRENDE-SE AO FATO DE QUE DIFICILMENTE ALGUMA AGENCIA DE VIAGEM POSSA TER ESSE TIPO DE SERVIÇO COM INSTALAÇÕES PRÓPRIAS, O QUE TAMBÉM FICARIA INVIÁVEL PARA A AGENCIA.

PERGUNTA 3: NO SUBITEM 2.6.2.1 TAMBÉM PODERÁ SER TERCEIRIZADO OS ATENDIMENTOS TIPO BALCÃO DE APOIO NO INTERIOR DOS ESTADOS ATENDIDOS PELA CODEVASF E PRINCIPALMENTE EM PETROLINA E MONTES CLAROS?... DA MESMA FORMA DO ITEM ACIMA NÃO VISLUMBRAMOS AGENCIAS QUE POSSUAM TAIS SERVIÇOS PRÓPRIOS. O QUE IRÁ REDUZIR CONSIDERAVELMENTE A QUANTIDADE DE PARTICIPANTES NO CERTAME.

RESPOSTAS 2 E 3:  OS SERVIÇOS DETALHADOS NO SUBITEM 2.6.2 (SALA DE APOIO) E 2.6.2.1 (SERVIÇO DE ATENDIMENTO, TIPO BALCÃO DE APOIO) PODERÃO SER PRÓPRIOS OU TERCEIRIZADOS, SOB A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

PERGUNTA 4: QUAIS SERVIÇOS COMPREENDEM O ATENDIMENTO VIP?

RESPOSTA 4: EM OBSERVÂNCIA AO SUBITEM 2.6.1 (SALA DE APOIO) E SUBITEM 2.6.2 (SERVIÇO DE ATENDIMENTO, TIPO BALCÃO DE APOIO), NÃO CONFIGURAR-SE COMO ATENDIMENTO VIP: OS SERVIÇOS DE SALA DE APOIO E DE ATENDIMENTO, TIPO BALCÃO DE APOIO, SÃO OS RELATIVOS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS, QUE REQUEIRAM URGÊNCIA NO PRÓRPIO AEROPORTO.

PERGUNTA 5: QUAL É A QUANTIDADE/MÊS DE SOLICITAÇÃO AO GRUPO DE COLABORADORES VIP?

RESPOSTA 5: NÃO FOI ESTIMADO SEPARADAMENTE O QUANTITATIVO PARA CONVIDADOS.

PERGUNTA 6: QUAL É A QUANTIDADE/MÊS DE SOLICITAÇÕES DE CHECK-IN?

RESPOSTA 6: OS QUANTITATIVOS ESTIMADOS ESTÃO DETALHADOS NO SUBITEM 2.8.1 DO EDITAL.

PERGUNTA 7: QUAL É A QUANTIDADE/MÊS DE SOLICITAÇÃO DO ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS?

RESPOSTA 7: NÃO FOI DETALHADO O QUANTITATIVO PARA ATENDIMENTO 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

PERGUNTA 8: QUAL É O VOLUME E QUANTIDADE DE TRANSAÇÕES MÊS REFERENTE E A HOSPEDAGEM?

RESPOSTA 8: NÃO FOI ESPECIFICADO O SERVIÇO DE HOSPEDAGEM.

PERGUNTA 9: JÁ EXISTEM ACORDOS VIGENTES COM A CIA AÉREAS E REDES HOTELEIRAS?

RESPOSTA 9: NÃO EXISTEM ACORDOS VIGENTES.

PERGUNTA 10: EM RELAÇÃO AO POSTO FÍSICO, FORNECERÁ ALGUM DOS ITENS ABAIXO?

· ADSL, MICROCOMPUTADOR, LINHAS TELEFÔNICAS E SEUS CONSUMOS, APARELHOS DE FAX, IMPRESSORAS, HEADPHONE, MATERIAIS DE EXPEDIENTE, MESAS E CADEIRAS.

RESPOSTA 10: SERÁ DISPONIBILIZADO APENAS:

· ESPAÇO FÍSICO DE FORMA PRECÁRIA;

· RAMAL TELEFÔNICO PARA CONTATO INTERNO E PONTO DE REDE LÓGICA.

PERGUNTA 11: QUANTO AO FEE, O FATURAMENTO PODERÁ SER MENSAL COM EMISSÃO DAS FATURAS ATÉ O 20º DO MÊS SUBSEQUENTE COM VENCIMENTO DAS FATURAS DE 10 DIAS CORRIDOS APÓS A EMISSÃO, POR EXEMPLO?

RESPOSTA 11: A FORMA DE FATURAMENTO ESTÁ DETALHADA NO ITEM 17.

PERGUNTA 12: QUANTO AO PAGAMENTO DO AÉREO (NACIONAL/INTERNACIONAL), UTILIZA 100% CARTÃO E QUAL BANDEIRA?

RESPOSTA 12: A FORMA DE FATURAMENTO/PAGAMENTO ESTÁ DETALHADA NO ITEM 17 DO EDITAL.

PERGUNTA 13: SUBITEM 2.2. ALÍNEA “B” – SEGURO SAÚDE/APÓLICE: REFERE-SE AO SEGURO DE VIAGEM QUE COMPREENDE O PERÍODO EM QUE O FUNCIONÁRIO ESTARÁ EM EMISSÃO INTERNACIONAL OU EXISTE NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE UMA SEGURADORA DE VIAGEM?

RESPOSTA 13: CONFORME DETALHADO NO SUBITEM 2.4.5 DO EDITAL.

PERGUNTA 14: SUBITEM 2.4.1 – SERVIÇOS INDIVIDUAIS PARA CADA SUPERINTENDÊNCIA, HÁ NECESSIDADE DE UM ATENDENTE INDIVIDUAL PARA CADA SUPERINTENDÊNCIA OU PODERÁ SER UM ATENDENTE PARA TODAS?

RESPOSTA 14: CONFORME EDITAL, A ALOCAÇÃO DE EMPREGADO ENCONTRA-SE ESPECIFICADA NO SUBITEM 2.3.3 DO EDITAL. 

PERGUNTA 15: CASO HAJA DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO PARA ATENDER A DEMANDA DA CODEVASF O PRAZO PODERÁ SER NEGOCIADO ENTRE AS PARTES?

RESPOSTA 15: OS CUSTOS OPERACIONAIS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, CONFORME SUBITEM 24.11 DO EDITAL. 
LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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